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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PROJETO DE LEI Nº 122/2021 

Relator: Vereador Luiz Antônio Ramão- PSD   

 

Trata-se de propositura, de autoria do Executivo Municipal, cujo objeto é 

dispor sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica, 

no valor de R$ 988.528,81 (novecentos e oitenta e oito mil quinhentos e vinte e oito reais e 

oitenta e um centavos) para fins de aquisição de materiais de consumo, de acordo com as 

necessidades da Secretaria Municipal da Educação. 

Verifica-se que, a presente propositura tem por finalidade a aquisição de 

materiais de consumo, equipamentos de educação física, brinquedos educativos e livros de 

inglês para dar continuidade ao trabalho pedagógico. 

Menciona-se que, os recursos para atender as despesas com a execução da 

presente Lei, serão provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no 

artigo 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, a ser verificado na Receita (1758.01.1.1.00.00) 

durante o exercício de 2021, transferência de recursos do FUNDEB. 

Em relação ao dispositivo utilizado para solicitar autorização para a abertura 

de Crédito Adicional Suplementar, tendo em vista que se trata de reforço de dotação 

orçamentária, verifica-se que o presente projeto está de acordo com o disposto no inciso I, 

Artigo 41 da Lei nº 4.320/64. 

Dessa Forma, a propositura não apresenta ilegalidades nem vícios formais ou 

materiais a serem declarados, podendo o projeto ser apreciado e deliberado pelos nobres 

Vereadores.  

É o relatório. 

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2021. 

 

Luiz Antônio Ramão  

Relator 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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